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COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL

CIR SÃO PATRÍCLO 1 -GO

n. 008/2024 C São Patrício 1 Ceres H, de junho de 2024,

Aprova o calendário de reuniões da Comissão

intergestores Regional São Patrício para o ano

de 2024 conforme pactuação em dR. de II de

junho de 2024.

Coordenação da Comissão Intergestores Regional - CIR São Patrício I, no uso das atribuições

girnentais que lhes foram conferidas e considerando:

- O disposto no Regimento Interno da Comissão Inrergestores Regional São Patrício I - CIR RSSP I, aprovado
Ia Resolução dIR o 007, de 22 de junho de 2021;

-A Resolução CIB o 070/2021, de 20 de maio dc 2021, que aprova a estrutura e diretrizes, gerais do Regimento
temo das Comissões lntergesmres Regionais.
- A discussão sobre o calendário do reuniões da Comissão Intergestores Regional São Patrício I para o ano de

24, ocorrida em reuniào ordinária, no dia 11 de junho dc 2024.

Arc 1 -Aprovado em Reunião Ordinária, do dia 11 de junho dc 2024, realizada de forma presenciei, o

calendário de reuniões da Comissão lrnergestores Regional São Patrício I para o ano dc 2824.

Art. r As reuniões da CIR Regional São Patrício 1, ocorrem na segunda terça-feira de cada mês,

conforme esni no regimento. As reuniões da Câmara Técnica serão realizadas na última terça-feira que antecede a

reunião dIR.

MESES REUNIÂOG'T REUNIÃO CIR

'

HORÁRIO

JANE1RO XX 29 8:30

FEVEREIRO XX XX XX

MARÇO 27/aZ 05 8:30

ABRIL 28/03 09 8:30

MAIO 09/OS 14

JUNHO 06/06 11 8r30

JULHO XX XX XX

AGOSTO CIM 29 8:30

SETEMBRO 03/09 10 8:30

OUTUBRO

-

01/10 08 8:30

NOVEMBRO 05/11 12 8:30

DEZEMBRO 03/12 10 8:30
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COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL

CIR SÃO PATRÍCIO i -ao

Resolução Q, 006/2024 - dR São Patriça I Cares, 11 de junho de 2024,

A Coordenação da Comissão Intergestores da

Regional São Patrício I. no usa das atribuições

Que the foram conferidas e considerando:

1 -WA Constituição Federal, em especial a seu art. 196, as Leis 8.080/90, a nQ,8.142190 e a Portaria/GM ne 399, de

22 de fevereiro de 2006, que publicou as Diretrizes do Pacto Pela Saúde, em especial o Terno de Cornpromsso de

Gestão Municpal;

2 - Considerando o Decreto 7508, de 28/06/2011, que Regulamenta a Lei n5 8,080, de 19 de setembro

de 1990, para dispor sobre o organização do Sistema Único de SaUde - SUS, o planejamento de saúde, a

assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;

3 - Considerando a Politica Naaonal de promoção da saúde, regulamentada pela Portaria

687/GM/MS, de 30 de março de 2006, sobre o desenvolvimento das ações de promoção da saúde no Brasil;

4-O parágrafo único do art. 35 da Lei n2 8.080, de 1990, quo dispõe sobre as ações de saúde destinadas

a garantir às pessoas e à coletividade, condições de bemestar física, mental e social;

5 - Os princípios e as diretrizes propostas no Pacto Pela Saúde, regulamentado pe1a Portaria n5

399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006, que contempla o Pacto firmado entre as esferas de governo nas três

dimensões: pela vida, em defesa do SUS e de Gestão;

6 - A Portaria de Consolidação n 06/GM/MS dc 28 de setembro de 2017 que dispõe sobro

financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde para o SUS;

7 - Considerando a Resolução 377/2012 - dR/GO que aprova as diretrizes gerais do Regimento Interno

das Comissões Intergestores Regionais - ClR, do Estado de Goiás;

I*WS$I

Art. 1 - Aprovar as reuniões itinerantes da região São Patrício 1, composta pelos municípios de: Campos

Verdes, Carmo do Rio Verdé, Cores, Crixás, Guarinos, lpiranga de Goiás, itopaci, Morro Agudo de Goiás, Nova

América, Nova Glória, Pilar de Goiás, Rialma, Rianápolis, Rubiataha, Santa Isabel, Santa Terezinha de Goiá So

luiz do Norte, São Patrício, uirapuru e Uruana, conforme decisão tomada por consenso pelos vinte secretários

municipais de saúde durante dIR ocorrida no dia 11 de junho de 2024.

Art. 2 - Esta resolução entre em vigor neSta data, revogando as disposições em contrário.

MUNICÍPIO MÊS QUE SEDIARA A REUNIÃO

Campos Verdes 09/04/2Q24

Carmo do Rio Verde 11/06/2024

rn--
______ __

Crixás

Guarinos
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Ipiranga de Goãs

ttapac
______

___________ ____

12/11/2024__J
MorroAgudodeGoiâs

____

Nova América 10/09/2024
-

Nova Glória

PUar de Goiás

Rialrna 10/12/2024

Rianpolis

_________________

_____________ ________________

______

$Rubi.ttth

Santa Isabel

taTerez 0/2024

São Luiz do Norte 08/10/2024

São Patrício

Art, 22 - Esta Resolução entra em vigor neSta data, revogandose as dispoiç8e em contrário.

Roprefao M4nicipaI
Círasiele Cesário Silva

rderzadora da CER São Patrício

Rep
Mariflia. Batista Hassel Mendes

ViceCoordenadora da CIR São Patrício I
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